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ΘΥΕΡ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?
ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ 

ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ Ε ΑΤΟΣ 
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ 
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο.

Secretaria de Parcerias em Investimentos
AVISO 

CONSULTA PÚBLICA Nº SPI-004/2026
A Secretaria de Parcerias em Investimentos - SPI, do Governo do Estado de São Paulo, comunica 

que realizará Consulta Pública para tornar público e colher sugestões e contribuições destinadas ao 

aprimoramento do Projeto de Concessão de Uso do Conjunto Desportivo Constâncio Vaz 
Guimarães e da Vila Olímpica Mário Covas.
Os documentos relevantes do Projeto para a concessão, bem como as orientações sobre as formas de 

participação na consulta pública, estarão disponíveis a partir do dia 23 de março de 2026 no site da SPI 

(https://www.parceriaseminvestimentos.sp.gov.br/sec-parcerias-investimentos/projetos/projetos-

qualificados/conjunto-desportivo-constancio-vaz-guimaraes) e no data room do projeto. O acesso ao data 

room será concedido mediante solicitação enviada ao e-mail: concessaocvg@sp.gov.br, contendo as 

seguintes informações: nome completo, e-mail, CPF, instituição, telefone e cidade do(a) solicitante.

O prazo para envio de contribuições permanecerá aberto até o dia 24 de abril de 2026.

RAFAEL BENINI
Secretário de Parcerias em Investimentos

CETESB
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ nº 43.776.491/0001-70

AVISO AOS ACIONISTAS

Informamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas desta 
Companhia, em sua sede social à Avenida Professor Frederico Hermann Jr., nº 345, 
São Paulo/Capital, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei Federal  
nº 6.404/1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025.

São Paulo, 19 de março de 2026
Thomaz Miazaki de Toledo 

Diretor-Presidente

GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura 
da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 03 de março de 2022, 
conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações S.A., sociedade por ações, sem 
registro de companhia aberta perante a Comissão de  Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 04551-000, Vila Olímpia, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores  Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º 
andar,  conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), a Two Square Transmissions 
Participações S.A. (nova denominação da STERLITE BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A.), sociedade por 
ações, com sede na  Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-
A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a 
Goyaz Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.095.289/0001-01 (“Goyaz”), na qualidade de intervenientes garantidoras, a Borborema Transmissão de 
Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.109.417/0001-10 (“ Borborema”) e a Solaris Transmissão de 
Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes 
anuentes, ficam os titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, 
para distribuição pública, com esforços restritos, da Companhia (“Debêntures”, “Debenturistas” e “Emissão”, 
respectivamente) convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em 
primeira convocação, no dia 07 de abril de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital 
(“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, inciso I, da 
Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: 
Considerando Que: (a) Em 22 de julho de 2025 foram realizadas as divulgações de fato relevante (“Fato 
Relevante”) e de relatório mensal (“Relatório Mensal”) pelo BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Administradora”) e pela BTG Pactual Asset Management S.A. 
(“Gestora”), na qualidade de Administradora e Gestora respectivamente, do BTG Pactual Energy Debt 
Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura Responsabilidade Limitada (“Fundo”) que 
relataram o pedido de recuperação extrajudicial pela Emissora perante o Juízo da 3ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo (“Pedido de Recuperação 
Extrajudicial”); (b) Em 23 de julho de 2025 o Agente Fiduciário tomou conhecimento do Pedido de 
Recuperação Extrajudicial através do Fato Relevante e do Relatório Mensal pela Administradora e Gestora 
do Fundo; (c) Nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, o Pedido de Recuperação 
Extrajudicial pela Emissora e pela Two Square configura Evento de Inadimplemento, ensejando o Vencimento 
Antecipado Automático (conforme definido abaixo) das Debêntures; (d) O Agente Fiduciário realizou a 
Comunicação de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) em 25 de julho de 
2025, destacando que as Debêntures encontravam-se vencidas antecipadamente e informou sobre o prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento, pela Emissora, da referida comunicação, para a 
Emissora realizar o pagamento total do valor correspondente ao Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme 
definido na Escritura de Emissão), acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme definido na Escritura de 
Emissão) devidos até a data do efetivo pagamento, acrescido ainda de Encargos Moratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão), se for o caso, conforme previsto na Cláusula 6.6 da Escritura de Emissão 
(“Vencimento Antecipado Automático”); (e) O plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, Two 
Square e Olindina Participações S.A. (“Olindina”), nos autos do processo iniciado a partir do seu Pedido 
de Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025, e homologado em 30 de janeiro de 2026 
(“Plano de RE”) prevê, observadas determinadas condições precedentes, que sejam realizadas 
determinadas operações societárias, sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do 
controle societário de GBS, Goyaz, Borborema e Solaris, conforme o caso, a partir da transferência, direta 
ou indireta, de ações para a SPE EnergyCo XXI S.A., sociedade por ações de propósito específico, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 61.157.967/0001-76 (“SPE EnergyCo”), cuja totalidade de ações de sua emissão são 
de titularidade do Fundo, ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão da BTG Pactual Asset 
Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora 
de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de 
Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG 
Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a qualquer pessoa ou 
entidade controladora, controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ 
sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Troca de Controle”), de modo que todas e quaisquer entidades receptoras de 
tais ações assumam a posição contratual anteriormente ocupada pela respectiva acionista no âmbito da 
Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão (“Substituição Contratual”); (f) Em vista da 
reestruturação econômico-financeira que a GBS está implementando em decorrência do Plano de RE e 
também de suas necessidades atuais, o Agente Fiduciário identificou que a GBS não realizou a última 
recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) em 
28 de fevereiro de 2026, nos termos da Cláusula 3.1 e seguintes do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 09 de março de 2022, entre 
GBS, Two Square e Goyaz (na qualidade de Cedentes) e Oliveira Trust (na qualidade de Agente Fiduciário); 
e (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (g) A não recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) configura Evento de Inadimplemento, ensejando o 
Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido abaixo) das Debêntures, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão. Isto posto, ficam os Debenturistas convocados 
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da sustação dos efeitos decorrentes do 
Vencimento Antecipado Automático, em razão do Pedido de Recuperação Extrajudicial pela Emissora, nos 
termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão; (ii) a aprovação da Troca de Controle, nos termos das 
Cláusulas 6.1.1, inciso (xi), e 9.4.1 da Escritura de Emissão, e a consequente Substituição Contratual, bem 
como todas as providências e/ou implementações decorrentes, necessárias e/ou oriundas da Troca de 
Controle, incluindo, sem limitação, a emissão de novas ações ordinárias pela GBS, Goyaz, Borborema e 

Solaris, alienação de ações da GBS, Goyaz Borborema e Solaris, dentre outros; (iii) a aprovação da não 
declaração do vencimento antecipado não automático da Escritura de Emissão (“Vencimento Antecipado 
Não Automático”) em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3 e seguintes do 
Contrato de Cessão Fiduciária, conforme verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, 
consistente no depósito das Parcelas Vincendas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na 
Conta Reserva, nos termos das Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a aprovação 
da não declaração do Vencimento Antecipado Não Automático da Escritura de Emissão em razão do 
descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3.1.2 do Contrato de Cessão Fiduciária, conforme 
verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, consistente no depósito da Parcela de 
Segurança (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; e (v) a aprovação de autorização para que o 
Agente Fiduciário, em conjunto com a GBS, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações 
tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio da elaboração e celebração 
de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os 
Debenturistas interessados em participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão 
solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços 
eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar da 
AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. 
Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os documentos necessários para sua 
habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data 
de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) 
identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à 
AGD, incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) 
endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na 
AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para 
participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia 
do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela 
instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) dias antes da data 
da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica 
deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou 
estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral 
como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o 
Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, 
a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto 
no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos 
documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 
cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio 
de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, 
nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), 
a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas 
somente poderão ser representadas na AGD por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos 
documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. 
Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário, por meio do 
endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do 
horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas 
poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.
com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário reitera aos Senhores Debenturistas que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente 
de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, 
pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que 
o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) 
minutos do início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da 
realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a 
plataforma digital para participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. 
Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de 
videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa 
maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e 
áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa 
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de 
responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a 
utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se 
responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização 
da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas 
poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem 
os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página eletrônica 
do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura 
de Emissão e no Contrato de Cessão Fiduciária. São Paulo, 23 de março de 2026. Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 27/2025/309 e. ambiente: 083983/2025-53

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão Eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF 
nº 14.133/21, visando a constituição de Ata de Registro de Preços para fornecimento 
de materiais para filtração, conforme quantidades, especificações técnicas e demais 
condições constantes deste Edital e seus anexos, visando a aquisições futuras pela 
CETESB.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/ 
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 08/04/2026 às 09h00.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio do 
Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.

O ESTADO DE S. PAULO SEGUNDA-FEIRA, 23 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

SHAGALY FERREIRA

A subsidiária  brasileira  da  Ba-
yer, empresa farmacêutica e quí­
mica alemã, pretende passar a 
adotar critérios de diversidade 
para firmar contratos com for-
necedores. Para dar início aos 
movimentos  de  diagnóstico,  
consultoria e plano de ação rela-
cionados ao tema, a companhia 
estruturou o programa “Parcei-
ros  pela  Diversidade”,  com  a  
participação e aderência de oito 
fornecedores considerados es-
tratégicos para a cadeia de supri-

mentos da empresa.
A meta é que os resultados 

do programa deem base aos cri-
térios de inclusão que serão le-
vados  em  conta  na  execução  
de novas parcerias e na manu-
tenção das atuais, como expli-
ca a executiva Cynthia Maga-
lhães, líder de Compras da divi-
são  agrícola  da  Bayer  para  
América Latina. Ainda não es-
tá estipulada a data de adoção 
dos critérios, mas o projeto-pi-
loto está previsto para ser con-
cluído no final de 2026. 

“A ambição é de que as diretri-
zes que desenvolvermos a par-
tir deste piloto possam ser um 
padrão para toda nossa rede no 
futuro,  tanto  para  parceiros  
atuais quanto para novos forne-
cedores que queiram se juntar à 
nossa cadeia de valor”, diz a ges-
tora  ao  Estadão.  “Queremos  
ampliar  nossa  influência  no  

ecossistema, compartilhar valo-
res  que  são  inegociáveis  para  
nós e construir algo coletivo.”

Feito  em  conjunto  com  a  
consultoria Mais Diversidade, 
o programa terá a participação 
de  fornecedores  brasileiros  
dos segmentos de logística, se-
mentes, tecnologia e  embala-
gens. De acordo com a Bayer, 
os  participantes  são:  Trans-
grãos,  Global  Transportes,  
Grupo  Toniato,  Bravo,  Com-
frio, Grupo GPS (Segurança), 
FM2C e Grupo Penha. 

Os integrantes assinaram um 
termo de compromisso com o 
projeto em outubro de 2025 e, 
em dezembro, iniciaram a fase 
de diagnóstico. Ao todo, o pilo-
to terá duração de 12 meses.

“Esta fase inicial do progra-
ma foi lançada com fornecedo-
res estratégicos de áreas essen-
ciais  e  distintas  para  a  nossa  
operação. A escolha de setores 
diversos  foi  intencional,  pois  
nos permite criar e testar um 
modelo de colaboração que se-
ja robusto  e adaptável a dife-
rentes  realidades  de  negócio.  

Os aprendizados com este gru-
po serão fundamentais para de-
finirmos os próximos passos e 
a futura expansão do  progra-
ma para outros parceiros.”

PASSO A PASSO. Segundo a Ba-
yer, a fase de diagnóstico que 
está em curso não se baseia ape-
nas na simples declaração dos 
fornecedores, e sim, exige do-
cumentos que comprovem as 
práticas de diversidade declara-
das  pelas  empresas.  O  diag-
nóstico é composto por 50 per-

guntas que avaliam sete dimen-
sões: estratégia e governança, 
liderança, educação, comunica-
ção, recursos humanos, políti­
cas e representatividade.

Com  base  nos  resultados  
dessa  etapa,  cada  fornecedor  
receberá uma análise persona-
lizada, para ajudar a priorizar 
os pontos mais críticos relacio-
nados à sua realidade e a elabo-
rar um plano de ação, cuja exe-
cução  é  de  responsabilidade  
de cada empresa. No final do 
ano, o diagnóstico será reapli-
cado para medir a evolução de 

cada um dos participantes.
A  metodologia,  segundo  a  

Bayer, conta com mentorias in-
dividuais, plataforma para cen-
tralizar aprendizados, cartilha 
de boas práticas, além do estí­
mulo  à troca  de  experiências  
entre  os  próprios  parceiros.  
Também está previsto o acom-
panhamento do projeto de for-
ma  presencial  em  iniciativas  
como o Bayer Vai a Campo, na 
qual equipes visitarão os forne-
cedores ao longo do ano, e  o 
Dia  na  Bayer,  um  evento  em  
que os fornecedores irão à se-
de para troca de boas práticas. 

PROCESSO  INTERNO.  Confor-
me a companhia, a iniciativa es-
tá ancorada em seus próprios 
resultados e aprendizados den-
tro do tema de diversidade. Da-
dos  da  empresa  indicam  que,  
nos últimos cinco anos, o nú­
mero de admissões de pessoas 
negras dobrou e cresceu 6% a 
representatividade  delas  nos  
cargos de liderança. Quanto às 
mulheres, 60% delas estão em 
posições de alta liderança na di-
visão brasileira da companhia.

“Para a Bayer, inclusão e di-
versidade  são  valores  essen-
ciais. Acreditamos que ter um 
time  diverso é  imprescindível  
para  inovar  e  encontrar  solu-
ções para os grandes desafios 
da humanidade em saúde e agri-
cultura”, afirma Cynthia. l

“A ambição é de que as diretrizes que 
desenvolvermos a partir deste piloto 
possam ser um padrão para toda nossa 
rede no futuro”
Cynthia Magalhães, executiva da Bayer

COMUNICADOS

ABANDONO DE EMPREGO
A empresa RH COMÉRCIO E PRO-
DUTOS E ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ
22.369.382/0001-XX, convoca o
Sr. DANIEL ALEXANDRE SOUZA
COSTA, CTP 05193078/05836/
SP , ausente desde 03/03/2026,
a comparecer à empresa no prazo
de 48hs a contar desta publica-
ção, p/ prestar esclarecimentos c/
relação as faltas injustificads. O não
comparecimento poderá caracte-
rizar abandono de emprego, nos
termos do art. 482, alínea “I”, da
CLT. São Paulo, 20/03/2026.

RELAX /
ACOMPANHANTES

NOVA BROOKLYN
MASSAGEM
As mais lindas loiras e morenas
para o seu entretenimento. Atend.
diferenciado. Av. Prof. Vicente Rao,
nº 1656 %(11)98142-6417

CONTADOR (A)
De preferência aposentado. Entrar
em contato p/ agendar entrevista
pelo % (11)91261-6969/whats

ESTAGIÁRIA(O)
P/Escrit. Contabilidade na Z Sul, 2ª
a 6ª,das 9h às 15h, R$1.500 + VT
elias.contabilelc@uol.com.br

CLASSIFICADOS  JORNAL  DO  CARRO  IMÓVEIS  OPORTUNIDADES&LEILÕES  CARREIRAS&EMPREGOS
Para anunciar:

(11)  3855-2001

Serviço ao leitor de empréstimos
e investimentos
Dicas para fazer um bom negócio

3Antes de solicitar um empréstimo,
verificar a idoneidade de quem está
oferecendo, solicitando documentos
pessoais do fornecedor

3Documentar a transação através de
contrato com firma reconhecida

3O contrato deve conter a taxa de juros
e a forma de devolução do empréstimo

3Forneça seus dados apenas
pessoalmente

3Faça a transação apenas pessoalmente

3Evite documentos encaminhados via
fax, eles podem ser frios

3Não adiante nenhum valor

oportunidades
negocios&

ς1WΑΝ−ΙΦΡΑ Ι ΧΟΛΟΡ ΘΥΑΛΙΤΨ ΧΛΥΒ 2026−28 Ι

ΣΥΑ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ ΠΕΣΣΟΑΛ
DΕ ΙΝΦΟΡΜΑ∩℘Ο.

ΠΕΝΣΟΥ ΕΜ ΑΝΥΝΧΙΑΡ, 
ΠΕΝΣΟΥ ΕΣΤΑD℘Ο

Ο ΣΕΥ ΜΕΛΗΟΡ ΝΕΓΧΙΟ 
ΕΣΤℑ ΑΘΥΙ ΝΟ ΙΜΠΡΕΣΣΟ
Ε ΝΟ DΙΓΙΤΑΛ 

Φαλε χοm νοσσοσ χονσυλτορεσ:
(11) 3855−2001
(11) 99181−2018 WηατσΑππ
ανυνχιαρ.χλασσι!χαδοσ≅εσταδαο.χοm

Σεγυνδα α Σ〈βαδο: 8η ◊σ 20η
Dοmινγο ε φεριαδοσ: 14η ◊σ 20η

Bayer usará critérios 
de diversidade para 
fechar negócios com 
fornecedores no País
Subsidiária iniciou 
programa para 
diagnóstico e plano 
para áreas de logística, 
sementes, tecnologia 
e embalagens

Inclusão Iniciativa

B20 ECONOMIA&NEGÓCIOS
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